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PROJETO DE LEI
 
 
 

 
 
          Os vereadores que a esta subscrevem, vêm, pelas prerrogativas garantidas na Lei
Orgânica Municipal, após a tramitação regimental e dada ciência ao Plenário desta Casa de
Leis, requerer que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Executivo o
seguinte Projeto de Lei:
 
Art. 1º. Art. 1º Fica denominada “RUA ALBERTO RÖPKE ”, a atual Rua sem nome,
localizada no Bairro Canivete nesta Municipalidade, com início das coordenadas UTM: X:
386674,04 e Y: 7863098,76, e término nas coordenadas UTM: X: 386703,69 e Y:
7862881,69, conforme coordenadas em anexo. Parágrafo único. O sistema de projeção
utilizado para referência das coordenadas é o SIRGAS 2000. 
 
Art. 2º. º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Linhares/ES, 30 de Outubro de 2023.
 
 
 
 
 
 
Plenário "Joaquim Calmon", 27 de outubro de 2023.
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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA
RUA ALBERTO RÖPKE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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